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RESOLUÇÃO N° 362/2002 - CONSIJN[UEMA

Cria Comissão Especial para
analisar e propor sugestões ao
melhoramento do Programa
Vestibular da Cidadania para o ano
de 2003.

A Reitora da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, na qualidade
de Presidente do Conselho Universitário - CONSUN, tendo em vista o
prescrito no Estatuto da UEMA, em seu Art. 58, inciso VIII e,

RESOLVE:

considerando o que decidiu este Conselho, nesta data,

Art. 1°. - Criar Comissão Especial para analisar e propor sugestões ao
melhoramento do Programa Vestibular da Cidadania para o ano de 2003.

Art. 2°. -. A referida Comissão será composta pelos Diretores do CECEN,
CCSA, CCA e CCT, sob a presidência do primeiro.

Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor nesta data

Cidade Universitária Paulo VI, em São Luís (IVIA), 18 de dezembro de 2002.

e
,Prof’ Mana Elme Barbosa Ohvira-

Presidente do CONSUN


